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Justiça recebe denúncia contra promotor de Justiça

Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), em sessão jurisdicional, nesta quarta-feira (28),
recebeu denúncia contra o promotor de Justiça, Carlos Serra Martins, acusado de ter cometido suposto crime
de desacato (Artigo 331 do Código Penal) contra a Procuradora-Geral de Justiça, Regina Lúcia de Almeida
Rocha.
O colegiado seguiu voto do relator do processo, desembargador Raimundo Barros, cujo entendimento foi pelo
recebimento da denúncia, tendo em vista a existência de indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva,
uma vez que o próprio denunciado confirmou em seu depoimento a existência do fato.

O relator considerou que a denúncia veio acompanhada de documentos e declarações que dão suporte ao
alegado, trazendo a exposição do fato criminoso, com suas circunstâncias e provas testemunhais que servem
para demonstrar a justa causa para a instauração do processo crime.

De acordo com a denúncia do Ministério Público, Carlos Serra Martins, no dia 26 de julho de 2012, por volta
das 12h30, invadiu o gabinete da Procuradora-Geral de Justiça e, de maneira intimidatória, agrediu a
procuradora verbalmente, desrespeitando a Chefe Institucional do órgão ministerial, não chegando a agredi-la
fisicamente por intervenção dos presentes no local.

De acordo com os autos, a revolta do promotor teria sido pela suspensão dos seus subsídios, relativos aos meses
de junho e julho de 2012, determinado pelas portarias nº. 3287/2012 e 3911/2012, devido a sua comprovada
ausência no local de trabalho, na 1ª Promotoria da Comarca de Lago da Pedra.

Em resposta à acusação - feita por meio de Defensor Público nomeado em razão de o denunciado ter deixado
fluir o prazo legal sem manifestação -, a defesa alegou atipicidade dos fatos (ausência de dolo específico) e
subsidiariamente a obtenção do instituto despenalizador do sursis processual (suspensão condicional da pena).
"As alegações firmadas pela defesa deverão ser melhor analisadas durante a instrução processual, sobre o crivo
do contraditório e ampla defesa, de modo que tal decisão não é definitiva e não implica em uma futura
condenação", ressaltou o desembargador Raimundo Barros, em seu voto.

Os demais desembargadores acompanharam com unanimidade o voto do relator, nos termos requeridos pelo
Ministério Público Estadual, para que seja instaurada a ação penal.
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Justiça condena bancos por empréstimos fraudulentos

Os bancos do Brasil, Santander e BMG terão que indenizar, por danos morais, clientes vítimas de empréstimos
fraudulentos efetivados naquelas instituições financeiras, por decisão da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Maranhão (TJMA), após julgamento de vários processos sobre contratação e cobrança irregular de
empréstimos bancários. Todos os processos ficaram sob a relatoria do desembargador Cleones Cunha.

Em um dos processos, o Banco do Brasil foi condenado a indenizar em R$12 mil um cliente que teve seu nome
incluído indevidamente nos serviços de proteção ao crédito, em decorrência de empréstimo fraudulento
contratado indevidamente em seu nome.

No julgamento do processo relativo ao banco Santander, o valor da indenização foi fixado em R$ 8 mil. O banco
ainda chegou a cogitar a possibilidade de a contratante ter sido vítima de golpe, apontando que toda a
documentação necessária foi apresentada no ato da transação bancária,. O colegiado, no entanto, negou
provimento ao recurso, acolhendo voto do desembargador Cleones Cunha pela condenação daquela instituição
bancária.

No processo que envolve o BMG, o valor de indenização, por danos morais, foi aumentado de R$ 2 mil, para R$
10 mil, após recurso interposto pelo cliente junto ao Tribunal de Justiça contra sentença da Justiça de 1º Grau.
Tendo em vista o caráter pedagógico preventivo e educativo, os desembargadores membros da câmara
estabeleceram em R$2.974,72 o valor da indenização por danos materiais.

No julgamento dos processos, os argumentos das instituições financeiras não convenceram o
desembargador-relator Cleones Cunha. Para o magistrado, os bancos e estabelecimentos comerciais devem
utilizar todas as precauções para garantir segurança na efetivação de cadastros, não tendo os clientes vítimas
de fraude a obrigação de arcar com pagamentos de dívidas decorrentes de contratos juridicamente irregulares.

As informações são do TJMA
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Justiça condena bancos por empréstimos fraudulentos

Os bancos do Brasil, Santander e BMG terão que indenizar, por danos morais, clientes vítimas de empréstimos
fraudulentos efetivados naquelas instituições financeiras, por decisão da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Maranhão (TJMA), após julgamento de vários processos sobre contratação e cobrança irregular de
empréstimos bancários. Todos os processos ficaram sob a relatoria do desembargador Cleones Cunha.

Em um dos processos, o Banco do Brasil foi condenado a indenizar em R$12 mil um cliente que teve seu nome
incluído indevidamente nos serviços de proteção ao crédito, em decorrência de empréstimo fraudulento
contratado indevidamente em seu nome.

No julgamento do processo relativo ao banco Santander, o valor da indenização foi fixado em R$ 8 mil. O banco
ainda chegou a cogitar a possibilidade de a contratante ter sido vítima de golpe, apontando que toda a
documentação necessária foi apresentada no ato da transação bancária,. O colegiado, no entanto, negou
provimento ao recurso, acolhendo voto do desembargador Cleones Cunha pela condenação daquela instituição
bancária.

No processo que envolve o BMG, o valor de indenização, por danos morais, foi aumentado de R$ 2 mil, para R$
10 mil, após recurso interposto pelo cliente junto ao Tribunal de Justiça contra sentença da Justiça de 1º Grau.
Tendo em vista o caráter pedagógico preventivo e educativo, os desembargadores membros da câmara
estabeleceram em R$2.974,72 o valor da indenização por danos materiais.

No julgamento dos processos, os argumentos das instituições financeiras não convenceram o
desembargador-relator Cleones Cunha. Para o magistrado, os bancos e estabelecimentos comerciais devem
utilizar todas as precauções para garantir segurança na efetivação de cadastros, não tendo os clientes vítimas
de fraude a obrigação de arcar com pagamentos de dívidas decorrentes de contratos juridicamente irregulares.

( Informações do TJMA )
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Empréstimos fraudulentos

Os bancos do Brasil, Santander e BMG terão que indenizar, por danos morais, clientes vítimas de empréstimos
fraudulentos efetivados naquelas instituições financeiras, por decisão da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Maranhão (TJMA), após julgamento de vários processos sobre contratação e cobrança irregular de
empréstimos bancários. Todos os processos ficaram sob a relatoria do desembargador Cleones Cunha.

Em um dos processos, o Banco do Brasil foi condenado a indenizar em R$12 mil um cliente que teve seu nome
incluído indevidamente nos serviços de proteção ao crédito, em decorrência de empréstimo fraudulento
contratado indevidamente em seu nome.

No julgamento do processo relativo ao banco Santander, o valor da indenização foi fixado em R$ 8 mil. O banco
ainda chegou a cogitar a possibilidade de a contratante ter sido vítima de golpe, apontando que toda a
documentação necessária foi apresentada no ato da transação bancária,. O colegiado, no entanto, negou
provimento ao recurso, acolhendo voto do desembargador Cleones Cunha pela condenação daquela instituição
bancária.

No processo que envolve o BMG, o valor de indenização, por danos morais, foi aumentado de R$ 2 mil, para R$
10 mil, após recurso interposto pelo cliente junto ao Tribunal de Justiça contra sentença da Justiça de 1º Grau.
Tendo em vista o caráter pedagógico preventivo e educativo, os desembargadores membros da câmara
estabeleceram em R$2.974,72 o valor da indenização por danos materiais.

No julgamento dos processos, os argumentos das instituições financeiras não convenceram o
desembargador-relator Cleones Cunha. Para o magistrado, os bancos e estabelecimentos comerciais devem
utilizar todas as precauções para garantir segurança na efetivação de cadastros, não tendo os clientes vítimas
de fraude a obrigação de arcar com pagamentos de dívidas decorrentes de contratos juridicamente irregulares.
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Fiscalização em eventos carnavalescos será retomada nessa sexta-feira (30)

A 1ª Vara da Infância e da Juventude de São Luís dá continuidade nessa sexta-feira (30), às ações de
fiscalização em eventos carnavalescos realizados na cidade. Com o objetivo de verificar o cumprimento das
determinações que regem o acesso e permanência de crianças e adolescentes aos eventos, a equipe de 25
comissários da Infância da vara percorre os locais de festa em sistema de rodízio.

 O início do trabalho se deu na última sexta-feira (23), quando os comissários da Infância fiscalizaram, entre
outros locais, a Lagoa da Jansen, Avenida Litorânea e Ponta D’Areia. De acordo com informações constantes no
relatório da ação, a equipe não encontrou “situações que ensejassem notificação ou autuação administrativa”.

 Autorizadas mediante ordem de serviço pela juíza Lívia Maria da Graça Costa Aguiar, respondendo pela Vara,
as diligências são coordenadas pelo Setor de Proteção à Criança e ao Adolescente (SPCA) da unidade.

 Intensificadas no Carnaval, as fiscalizações fazem parte da rotina da Vara da Infância e acontecem
periodicamente, geralmente nos finais de semana, podendo ocorrer também em dias úteis.

Segundo informações do SPCA da unidade, “o organizador/responsável pelo evento, agremiação ou espetáculo
que obstruir ou embaraçar ação da equipe de Comissários de Justiça, no exercício da função, responderá
processo criminal e poderá cumprir pena de detenção que varia de 6 meses a 2 anos, sem prejuízo de outras
sanções de natureza diversa”.

A determinação encontra-se expressa no Art. 236 do Estatuto da Criança e do Adolescente, onde se lê: “Impedir
ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério
Público no exercício de função prevista nesta Lei: Pena – detenção de seis meses a dois anos”.

Alvará – também na sexta-feira (30), encerra o prazo para a solicitação de alvará para a participação de
crianças e adolescentes em blocos, escolas de samba e outras brincadeiras carnavalescas. Os interessados no
documento devem se dirigir à sede da 1ª Vara da Infância e da Juventude, à Rua Silva Maia, 219, Praça
Deodoro, Centro.

Nas palavras da juíza Lívia Maria da Graça, após esse prazo, não serão aceitas solicitações de alvará.
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Venda de bebida alcoólica a menor de 18 anos é proibida, estabelece portaria

Vara da Infância de São Luís – Fiscalização em eventos carnavalescos começa nesse sábado (24)
É proibido vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a menor de 18 anos, estabelece a portaria 001/2012, da
1ª Vara da Infância e da Juventude de São Luís, que disciplina o acesso e permanência de crianças e
adolescentes em bailes carnavalescos, bem como a participação dos mesmos em desfiles de carnaval.

De acordo com o documento, os proprietários, organizadores ou promotores de eventos carnavalescos são
responsáveis pela fiscalização quanto a essa proibição dentro do estabelecimento, mesmo que a bebida seja
vendida ou servida aos menores por terceiros.

De modo a alertar para a proibição, os proprietários ou promotores de eventos devem afixar cartaz relativo à
proibição em local visível ao público. A informação de que o fato constitui crime deve constar do cartaz.

Responsabilidade – No caso de “constatação de venda (ou consumo) de bebida a menores no estabelecimento o
evento será suspenso, as bebidas apreendidas, as pessoas envolvidas conduzidas até o Distrito Policial para as
providências cabíveis e o estabelecimento ou evento autuado administrativamente por infrações previstas no
Estatuto da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras sanções penais e cíveis”, consta da portaria.

O documento ressalta ainda a responsabilidade dos organizadores ou promotores de eventos quanto ao acesso e
permanência de crianças ou adolescentes nos respectivos locais de diversão. Segundo o documento, cabe aos
mesmos (organizadores ou promotores) realizar um rigoroso controle desse acesso e permanência.

Crime – A permanência de menores em eventos carnavalescos e o consumo de bebida alcoólica por crianças e
adolescentes nesses eventos será objeto das fiscalizações que a 1ª Vara da Infância e da Juventude realiza
durante todo o pré-carnaval e nos dias oficiais da festa.

O trabalho já foi iniciado desde a última sexta-feira (23) e será retomado amanhã (sexta, 30) devendo se
estender por todo o final de semana com a presença de comissários da Infância em locais de eventos
carnavalescos.

A obstrução do trabalho dos comissários constitui crime previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. Os
responsáveis pela obstrução responderão a processo criminal e podem cumprir pena de seis meses a dois anos
de detenção, estabelece o art. 236 do ECA.


